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DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO

O Superior Tribunal Mili- 
tar decidiu, por unanimidade, 
acompanhando longo e mi- 
nucioso voto do Ministro 
Valdemar Torres da Costa, 
determinar aos Juízes-Audi- 
tores que cumpram o dispos- 
to no artigo 397 do Código 
de Processo Penal Militar, 
que determina a remessa 
dos autos ao Procurador- 
Geral da Justiça Militar em 
inquéritos em que haja pe- 
dido de arquivamento.

Ao Procurador-Geral cum- 
pre designar outro Procura- 
dor para funcionar no feito, 
se entender improcedente o 
pedido de arquivamento.

Tal decisão importa em 
considerar que o Procurador- 
Geral da Justiça Militar é o 
único árbitro de conveniên- 
cia ou não da instauração da 
ação penal.
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